
 

 
 
 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO n° 01/2024 COMDICA            Cacique Doble 03 de janeiro de 2024 

 
 
 
 
                O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA no 
uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), na Lei Municipal nº 1.398, de 03 de abril de 2019, conforme reunião 
ordinária realizada em 03 de janeiro, RESOLVE: 
 
 
Art. 1° Aprovar por unanimidade de votos e sem ressalvas Luvenis Franciosi como 

presidente deste conselho. 

Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

Micheli Melo Barreto 

Presidente do COMDICA 

 

 

 

 

 

 


